
ROSANA HELENA FERREIRA CORREIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERIAL KILLERS 
Uma Análise da Investigação Criminal Brasileira 

 
 
 
 
 
 
 
 
Dissertação de mestrado apresentada no curso 
de Mestrado em Ciências Criminais do 
Programa de Pós-Graduação em Ciências 
Criminais da Faculdade de Direito da Pontifícia 
Universidade Católica do Rio Grande do Sul 
como requisito para a obtenção do título de 
Mestre em Ciências Criminais. 
 
Área de Concentração: Sistema Penal e 
Violência 
 
Linha de Pesquisa: Violência, Crime e 
Segurança Pública 
 
 
 
Orientador: Prof. Dr. Ney Fayet de Souza 
Júnior  

 
 
 
 

Porto Alegre 

2015 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
C824s      Correia, Rosana Helena Ferreira   

     Serial killers: uma análise da investigação criminal brasileira. / 
Rosana Helena Ferreira Correia. – Porto Alegre, 2015.  

124 f. 
 

Dissertação (Mestrado em Ciências Criminais) – Faculdade de 
Direito, PUCRS. 

Orientação: Prof. Dr. Ney Fayet de Souza Júnior 
 

1.  Direito Penal. 2. Investigação Criminal. 3. Criminologia. 4. 
Psicopatologia.  I. Souza Júnior, Ney Fayet de. II. Título. 

 
         CDD 341.59 

          
 

. 
 

Ficha Catalográfica elaborada por 
Sabrina Vicari 
CRB 10/1593 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

3 

 

RESUMO 

 

De forma clara e objetiva, o que se pretende com a atual pesquisa é realizar uma 
comparação da investigação criminal brasileira nos casos de atuação de serial killers 
com o contexto da investigação criminal norte-americana, de forma a perceber o 
quanto a utilização do recurso ao perfil criminal do delinquente pode, ou não, 
influenciar na celeridade da persecução investigatória de forma a antecipar o 
processo de identificação do culpado. Para que os resultados fossem alcançados, a 
linha condutora da pesquisa passa pelos pensamentos das correntes criminológicas 
com foco nas posições no tocante ao delinquente e traça, a partir daí, um panorama 
geral sobre o serial killer. Apresenta e realiza diferenciações conceituais, analisa 
aspectos clínicos e psicossocias da conduta do serial killer, bem como os aspectos 
legais que cotejam o processamento de seus atos criminosos. Ainda, a pesquisa 
preocupa-se em apresentar o perfil criminal como uma forma de colaboração às 
investigações policiais na busca pela identificação de serial killers através dos 
vestígios deixados na cena dos crimes, sem deixar de ressaltar as limitações que a 
referida técnica pode oferecer. Ao fim, a realização da comparação da investigação 
criminal norte-americana com a brasileira nos casos de serial killers, conduz à 
conclusão de que a utilização do perfil criminal do delinquente influencia na 
celeridade da persecução investigatória na busca pelo culpado nos casos ocorridos 
nos Estados Unidos e à conclusão de que no Brasil encontram-se investigações 
inadequadas ao tipo de crime cometido por serial killer, desprovidas do método 
apropriado, causando impacto desfavorável. No Brasil, a técnica da elaboração do 
perfil criminal é completamente desconsiderada. 
 
 
Palavras-chave: Antissocial. Psicopata. Serial Killer. Formação Perfil Criminal. 
Persecução Investigatória. 

 

 
  





ABSTRACT 

 

The intended with the current research is to carry out a comparison of the Brazilian 
investigation in cases of serial killers acting with the context of the US criminal 
investigation, in order to understand how resource utilization profile criminal 
psychological may or may not influence the speed of investigative pursuit to 
anticipate the guilty identification process. For the results, the conducting of research 
goes through the thoughts of criminological trends focusing on positions regarding 
the offender and an overview of the serial killer. This research presents and performs 
conceptual differences, analyzes clinical and psychosocial behavior of the serial killer 
as well as the legal of your criminal acts. Still, the research is concerned with present 
criminal profiling as a way of collaboration to police investigations in the search for 
serial killers identification through the traces left at the scene of the crimes, while 
highlighting the limitations that this technique can offer. After the completion of the 
comparison of the US criminal investigation with the BR criminal investigation  in 
cases of serial killers leads to the conclusion that the use of criminal profile 
influences the speed of investigative prosecution in the search for the guilty in cases 
in the United States and concluded that in Brazil are inadequate investigations to the 
type of crime committed by serial killer, lacking the appropriate method, causing an 
unfavorable impact. In Brazil, the criminal profile technique is completely 
disregarded. 
 
Key Words: Antisocial. Psychopath. Serial Killer. Training Criminal Profile. 
Investigative prosecution. 
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INTRODUÇÃO 

 

Apresenta-se a investigação criminal como um meio de elucidação dos fatos 

lesivos nas persecuções de defesa da sociedade, do coletivo que tem o direito de 

viver em segurança e numa ordem social e internacional que lhes garanta a 

efetivação plena dos seus direitos e liberdades. 

A resposta ao fenômeno criminal assume um caráter relativo ao tempo e 

espaço. Cada país tem sua própria visão sobre o delito, o delinquente e a vítima, 

organizando a resposta ao fenômeno criminal com o objetivo de submeter o 

indivíduo às regras coletivas de maneira organizada. 

A constatação dos atos, a obtenção das provas, a busca pelo o que ocorreu 

são o objetivo do processo criminal. Ante à justiça, atos e provas serão examinados 

e valorados juridicamente frente ao suposto culpado. 

Se a investigação criminal dos fatos constitutivos do crime é essencial, não é 

de menor importância a investigação sobre a personalidade do agente. O 

conhecimento da personalidade do agente é frequentemente imprescindível para 

perceber a motivação do crime e essencial para graduar a sua responsabilidade.1 

O potencial conhecimento sobre o delinquente depende essencialmente da 

necessidade de visitar o local do fato, de acompanhar a necropsia e de entrevistar 

possíveis sobreviventes do crime, a vítima e/ou  seus familiares. Essas valorações 

são necessárias para a elaboração de um perfil criminal, e se afastam da ideia de 

uma análise superficial do comportamento no delito, mas também se baseiam na 

representação do delinquente. 

A linha condutora da presente pesquisa é focada naquele que reiteradamente 

comete atos atrozes de homicídio baseado em fantasias e delírio de poder e morte. 

Assim, apresenta o serial killer (homicida em série) e analisa os aspectos que 

envolvem a investigação de seus crimes, realizando um comparativo entre os 

métodos norte-americanos e brasileiros. 

Dessa forma, antes mesmo de se chegar à analise dos casos escolhidos para 

a comparação e oferecer um paralelo de forma a avaliar as investigações, é 

necessário observar conceitos e entender mais sobre o homicida serial, tema 

abordado no primeiro capítulo desta dissertação. 

                                                 
1
 VALENTE, Manuel M. Regime jurídico da investigação criminal: comentado e anotado. Coimbra: Livraria 

Almedina,  2003, p. 49. 
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Assim, o capítulo primeiro oferece ao leitor um panorama geral sobre o serial 

killer, cotejando as correntes criminológicas e suas posições quanto ao delinquente, 

passando por um breve histórico sobre os homicídios em série para, após, 

evidenciar definições e realizar diferenciações entre conceitos que apresentam 

similaridades, porém têm significados diversos.  

Conceitos como do homicídio em massa, do homicídio itinerante (relâmpago), 

do homicídio por recompensa e, por fim, do homicídio serial serão apresentados 

para que seja possível, nesse rumo, compreender quem é o serial killer. 

Para buscar entendê-lo, o serial killer será analisado pelos aspectos clínicos e 

biopsicossociais a partir das teorias mais relevantes ventiladas até o momento, 

destacando-se a tríade de sinais de aviso e possíveis tratamentos oferecidos e que 

possam apresentar eficácia para atenuar ou extinguir a conduta homicida reiterada 

para, com isso, encerrar o capítulo com uma análise dos aspectos legais tocantes ao 

psicopata. 

Uma das formas vastamente utilizadas nas investigações estrangeiras para a 

identificação da personalidade do serial killer e para a conexão de seus crimes é a 

utilização do perfil criminal, razão pela qual o capítulo segundo é dedicado a verificar 

como a técnica auxilia a realização da conexão entre crimes de autoria 

desconhecida e com indícios de que seja produto da atuação de um homicida em 

série, bem como verificar qual é a ideia da metodologia a ser aplicada para se 

chegar a um perfil criminal. 

Como dito, cada país (ou mesmo Estado) no mundo entende o crime, o 

delinquente e a vítima de forma diferente. Desse modo, mostrou-se necessária a 

apresentação das diversas técnicas de elaboração de perfil criminal utilizadas pelo 

FBI (Federal Bureau of Investigation), pela polícia canadense, pela Scotland Yard, 

pela polícia holandesa, bem como ressaltar a técnica defendida por Brent Turvey 

(considerada a técnica mais recente), chamada de raciocínio dedutivo para, assim, 

verificar como (ou se) o perfil criminal é utilizado pela polícia brasileira.  

Buscando uma análise imparcial, o capítulo segundo é encerrado ao 

apresentar as maiores limitações observadas para o emprego do perfil criminal nas 

investigações em sede de inquérito policial.  

O capítulo final desta dissertação realizará a apresentação de como foram 

conduzidas três investigações norte-americanas que se utilizaram do uso do perfil 

criminal como forma de identificar o agressor (dois casos envolvendo serial killers e,  
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o terceiro caso, com apenas um homicídio atribuído) e, na mesma medida, como 

foram conduzidas as investigações criminais em três casos de serial killers  de 

grande repercussão ocorridos no Brasil. 

Após a apresentação dos casos, é realizada a análise das formas como os 

crimes foram identificados, como foi realizada a conexão entre eles, se houve o 

emprego do perfil criminal e, principalmente, em qual medida ele foi eficiente ou não. 

Traçando um paralelo entre as investigações norte-americana e brasileira, o 

que se busca é identificar como é tratada a problemática do serial killer no Brasil e 

em que medida o uso do perfil criminal do homicida em série pode se constituir em 

uma ferramenta útil para a celeridade da persecução investigatória de forma a 

atenuar o prejuízo social e interromper a sequência de mortes realizada por este tipo 

de delinquente.  

As sugestões realizadas como forma de encerrar o capítulo e a pesquisa 

foram baseadas nos achados, frutos do paralelo realizado entre as investigações e, 

longe de pretender dominar o assunto, servem para incentivar novas discussões 

acadêmicas e colaborar com uma literatura específica na área, algo raro em nosso 

país. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A intenção do presente trabalho foi a de realizar uma pesquisa sobre como é 

tratada a questão do serial killer pela investigação criminal brasileira com ênfase na 

observação do (não) uso da elaboração de perfil criminal como ferramenta auxiliar 

da persecução penal.  

Para isso, entendeu-se como pertinente realizar um breve histótico sobre as 

correntes criminológicas, um breve histórico sobre os psicopatas dotados da 

necessidade reiterada em matar, bem como trazer à baila diferenciações de 

conceitos, apresentar teorias referentes aos aspectos clínicos e biopsicossiais da 

origem da conduta psicopática, bem como ressaltar alternativas de tratamento e os 

aspectos jurídios relacionados com o tipo de conduta do serial killer no Brasil.  

Ainda, a pesquisa apresentou como a elaboração de um perfil criminal possui 

diferentes métodos de análise e ténicas de realização para se alcançar a conexão 

entre homicídios em série, bem como identificar traços da personalidade do agressor 

a partir dos elementos deixados na cena do crime. As técnicas utilizadas pelo FBI, 

pela polícia canadense, pela Scotlad Yard, pela polícia holandesa e a técnica do 

perfil dedutivo foram analisadas antes de chegar-se à análise da técnica que seria 

utiizada no Brasil porém, constatou-se a ausência do uso do perfil criminal com 

pequenas exceções pontuais. 

A técnica do perfil criminal não substitui a investigação criminal. Longe disso, 

ela apenas aponta caminhos e alternativas a serem observadas pelos 

investigadores, razão pela qual antes de realizar a análise e estudo de três casos 

norte-americanos e três casos de serial killers brasileiros, ressaltou-se as limitações 

da referida técnica. 

Assim, o último capítulo da pesquisa realizou um paralelo entre três  

investigações com mortes que apresentavam condutas psicopáticas ocorridas nos 

Estados Unidos e no Brasil com o objetivo de verificar como a figura do serial killer é 

percebida e se o perfil criminal foi utilizado como ferramenta auxiliar e em que 

medida auxiliou as investigações policiais. 

O que foi possível depreender da presente pesquisa é que não há uma forma 

técnica padronizada para lidar com serial killers no Brasil, ao contrário da 

perspectiva investigatória norte-americana.  
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No Brasil, como foi constatado, serial killers acabam presos em virtude de 

outros crimes cometidos (ocasião na qual, por algum motivo, acabam por confessar 

a ligação com uma série de homicídios) ou por um descuido que permite sua 

identificação (testemunhas ou até uma vítima sobrevivente).  

Com relação ao uso de técnicas forenses de uma forma geral no primeiro 

momento das investigações, com exceção do caso do Maníaco do Parque no qual 

se observou a realização de um retrato falado a partir dos novos depoimentos das 

vítimas de tentativa de estupro, nenhum recurso forense — além do processamento 

da cena do crime — foi utilizado (processamento esse que também culminou com a 

destruição de vestígios que permitiriam um exame de DNA), destacando-se a 

notável ausência (diferentemente de todos os casos estrangeiros citados) de pedido 

de elaboração de perfil criminal como forma, inclusive, de inaugurar a utilização e 

trazer ao conhecimento geral a possibilidade do emprego de tal técnica para auxiliar 

na investigação criminal. 

A verdadeira tragédia é que a polícia continua na descrença da existência de 

serial killers — apesar de tantos casos publicamente conhecidos e divulgados na 

mídia —, e acaba por trabalhar da mesma maneira até hoje vencida pela falta de 

auxílio que possa modernizar e abreviar o tempo das investigações.  

Como restou evidente, existe prejuízo na eficiência da Justiça Criminal pela 

falta de integração, coordenação de informações colhidas e pela ausência da 

obtenção de variáveis importantes. Em alguns casos, onde se faz útil a elaboração 

de perfil criminal, o fluxo de dados entre as partes se faz necessário de forma 

eficiente, não sendo possível a confecção do perfil de outra maneira.  

Os dossiês de crimes em série demonstram a necessidade de centralizar e 

comunicar os dados em nível nacional sob todos os aspectos possíveis 

(levantamento do local de morte, impressões digitais colhidas, análise pericial dos 

elementos, medicina legal) e, por fim, a necessidade da análise criminal traduzida no 

documento contendo o perfil criminal do serial killer. 

O objetivo do perfil criminal deve permitir determinar os elementos-chave da 

cena do crime, os fatores comportamentais relativos ao criminoso no sentido de 

possibilitar ao investigador melhorar a análise dos fatos, os interrogatórios, a 

orientação das investigações e as estratégias de detenção. 

114 
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O perfil criminal é uma ferramenta auxiliar na investigação de um criminoso e 

jamais poderá substituir o trabalho tradicional da polícia investigativa, mas não há 

dicutir-se que é uma arma importantíssima na investigação criminal. 

Buscou-se constatar se o profiling proporciona a criação de um instrumento —  

o perfil criminal — que colocado no conjunto de técnicas policiais, adquire uma 

utilidade significativa na orientação da investigação criminal. E entendeu-se que sim, 

a técnica seria pertinente dentro da persecução investigatória como forma de 

acelerar a identificação do homicida serial. 

Ao adaptar a experiência estrangeira na utilização do perfil criminal à polícia 

brasileira, entende-se que a sua elaboração deva ficar aos cuidados de um perito 

criminal oficial, admitido por meio de concurso público, com ampla experiência no 

atendimento de locais de morte violenta. O perito, em colaboração com outros 

membros em uma equipe pluridisciplinar (com competências nas áreas de 

criminologia, da psiquiatria, da psicologia, da criminalística e de qualquer outra 

ciência humana necessária na investigação criminal), será a pessoa capacitada para 

a realização do processamento dos vestígios encontrados no local do crime e 

traduzi-los (com o auxílio dos demais componentes da equipe) em um perfil criminal. 

Sugeriu-se, ao final da pesquisa, o que pode ser óbvio aos olhos das polícias 

de outros países que estão adaptadas a diferentes técnicas de investigação a partir 

da observação das características dos casos de forma individual: treinamento dos 

envolvidos na persucução investigatória, a criação de um banco federal (ou, na 

impossibilidade, estadual) para que crimes com características semelhantes possam 

ser conectados a um autor e, o mais importante, o investimento especializado na 

técnica de elaboração de perfil criminal, uma vez que apresenta positivo retorno 

quando utilizado, como observado nos casos norte-americanos. 

Ainda que se observem importantes diferenças de estrutura entre a polícia 

brasileira e a americana, ressalta-se: apesar das limitações ventiladas, como 

instrumento complementar de investigação, o importante é que os investigadores 

brasileiros tenham a consciência da existência do perfil criminal e da possibilidade 

de se recorrer a ele como um meio para atingir o indiciamento da pessoa 

responsável pelos crimes. Somente com a demanda é que estudos serão 

aprofundados, técnicas estudadas (talvez até adaptações para a realidade brasileira 

sejam realizadas) para que o referido tipo de perícia seja oficialmente oferecido.  

115 
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Em um incipiente exame, sugeriu-se que o perfil poderia ser elaborado a partir 

dos achados da pesquisa realizada por Godwin que resultou em dados produzidos 

pela análise dos locais de homicídios em série, fornecendo estatísticas confiáveis e 

compatíveis com as avaliações dos perfis criminais dos delinquentes. 

Tal estudo apresenta-se como uma alternativa interessante para colaboração 

inicial à formação de perfis criminais no Rio Grande do Sul por ser uma das técnicas 

mais recentes e por ter estabelecido métodos científicos de investigação baseados 

nas interações entre o homem e o meio.   

O instrumento que pode ser aplicado para testes iniciais, como exposto, se 

encontra traduzido e disponível,2 apenas aguardando sua aplicação para verificação 

de sua eficiência no auxílio à polícia investigativa na conexão de cenas de crime 

diferentes com determinado possível autor. 

O perfil criminal orienta a investigação policial no sentido de procurar um tipo 

de indivíduo ou limitar a lista de suspeitos, sem nunca excluir outras hipóteses para 

a lucidação dos crimes. Neste sentido, o perfil criminal é um complemento e um 

contrapeso pela pluridisciplinariedade da abordagem. Porém, as limitações com que 

se depara esse estudo são evidentes devido à quase inexistente informação da 

elaboração do perfil criminal aplicada a casos brasileiros, confirmando o seu 

desconhecimento na área de investigação criminal. 

As conclusões observadas desse estudo indicam que a atuação de um serial 

killer, no Brasil, é descoberta muito mais em virtude de um acidente de percurso no 

qual o próprio delinquente expõe-se e é detido (confessando seus crimes de forma 

voluntária) do que pela própria técnica empregada na investigação, com a conexão 

científica dos crimes e pelo uso do perfil criminal. 

Colabora-se, assim, para que novas discussões acadêmicas ocorram dentro 

dessa temática com vistas a adaptações na investigação criminal brasileira de forma 

a engrandecer as técnicas policiais e forenses oferecidas à população que tem o 

direito de exigir celeridade e eficácia da persecução investigatória brasileira aos 

moldes, no que couber, dos sucessos obtidos na investigação criminal de serial 

killers norte-americanos a partir do uso do perfil criminal. 

 

                                                 
2
 SILVEIRA, Leon Murelli. Elaboração de perfil psicológico de autores de homicídios através da avaliação 

da cena do crime. Dissertação (Mestrado em Ciências Criminais) - Faculdade de Direito, Pontifícia 

Universidade Católica do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 2013, p. 95-110. 
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